
CONSELHO SUPERIOR 

ATO DO CONSELHO SUPERIOR 

 

DELIBERAÇÃO CS/DPGE Nº 129 DE 21 DE JUNHO DE 2018 

 

                                  CONSTITUI AS BANCAS EXAMINADORAS DO XXVI CONCURSO PARA 

INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso de suas atribuições previstas no 

art. 46 da Lei Complementar nº 06/77 e, tendo em vista o disposto no Regulamento do XXVI 

Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, publicado no Diário Oficial, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Ficam constituídas, conforme deliberação dos Conselheiros Superiores, as Bancas 

Examinadoras do XXVI Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira da Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, na forma seguinte: 

 

BANCA I - DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

MEMBROS: 

 

Defensor Público de Classe Especial ARNALDO GOLDEMBERG (Presidente); 

Defensora Pública LUCIENE TORRES PEREIRA; 

Defensora Pública PATRÍCIA CARDOSO MACIEL TAVARES; 

Defensor Público RAFAEL HENRIQUE RENNER. 

 

SUPLENTES: 

 

Defensor Público ANDRE BERNARDES LOPES; 

Defensora Pública MARIA DE FÁTIMA ABREU MARQUES DOURADO. 

 

BANCA II - DE DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 



MEMBROS: 

 

Defensora Pública de Classe Especial KATIA VARELA MELLO (Presidente); 

Defensora Pública ANA LUCIA TAVARES FERREIRA; 

Defensor Público DENIS ANDRADE SAMPAIO JUNIOR; 

Advogada da OAB-RJ FERNANDA PRATES FRAGA. 

 

SUPLENTES:  

 

Defensor Público RICARDO ANDRÉ DE SOUZA 

Defensor Público EDUARDO JANUÁRIO NEWTON 

 

BANCA III - DE DIREITO PÚBLICO 

 

MEMBROS: 

 

Defensora Pública EUFRASIA MARIA SOUZA DAS VIRGENS (Presidente); 

Defensora Pública ANA FLAVIA SZUCHMACHER VERISSIMO LOPES; 

Defensora Pública RENATA TAVARES DA COSTA; 

Defensor Público RODRIGO AZAMBUJA MARTINS. 

 

SUPLENTES: 

 

Defensora Pública MARIA JULIA MIRANDA BALTAR DA ROCHA  

Defensora Pública THAISA GUERREIRO DE SOUZA 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2018. 


